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MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 11.951, DE 21 DE JUNHO DE 2023. 

ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO 
VALOR DE R$ 481.662.71. 

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA, Prefeito Municipal de 
Bento Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei Municipal n° 
6.992, de 21 de junho de 2023, fica aberto o crédito no valor de R$ 481.662,71 
(Quatrocentos e oitenta e um mil, seiscentos e sessenta e dois reais e setenta e um 
centavos), nas unidades orçamentárias que seguem: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DAAGRICULTURA 
Unidade Orçamentária: 10.004 - DISTRITO DE FARIA LEMOS 
Funcional Programática: 10.004.0020.0607.0352.1255 
Elemento de Despesa: 3449051 - Obras e instalações 
Fonte de Recurso: 07520000 - Recursos Vinculados ao Trânsito 	R$ 478.662,71 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DAAGRICULTURA 
Unidade Orçamentária: 10.005 - DISTRITO DE SÃO PEDRO 
Funcional Programática: 10.005.0020.0607.0352.1255 
Elemento de Despesa: 3449051 - Obras e instalações 
Fonte de Recurso: 07520000 - Recursos Vinculados ao Trânsito 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DAAGRICULTURA 
Unidade Orçamentária: 10.006 - DISTRITO DE TUIUTY 
Funcional Programática: 10.006.0020.0607.0352.1255 
Elemento de Despesa: 3449051 - Obras e instalações 
Fonte de Recurso: 07520000 - Recursos Vinculados ao Trânsito 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DAAGRICULTURA 
Unidade Orçamentária: 10.007 - DISTRITO DO VALE DOS VINHEDOS 
Funcional Programática: 10.007.0020.0607.0352.1255 
Elemento de Despesa: 3449051 - Obras e instalações 
Fonte de Recurso: 07520000 - Recursos Vinculados ao Trânsito 

R$ 1.000,00 

R$ 1.000,00 

R$ 1.000,00 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito 
especial descrito no artigo anterior, o superávit financeiro apurado na fonte de recurso 
do ano anterior. 
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Art. 3° A abertura do crédito especial constante no art. 1°, 
se faz necessária para utilização do recurso vinculado de Multas de Trânsito para 
sinalizações nas obras dos Trechos 03 e 04, no Distrito de Faria Lemos. 

Art. 4° Este decreto entra em vi r na datá de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO 
GONÇALVES, aos vinte e um dias do mês de junho de dois 

DIO 
Registre-se e Publique-se. 

Sidgrei A. Machado Spassini 
Procurador-Geral do Município 
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Gusta 	aldas0 Schramm 
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